
Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO DE N.°° 
07.002/2023-CHP 

Aos 31 (TRINTA E UM) dias do mês de março de 2023. às 09h00m1n, na sala do Gabinete 

da Secretaria Municipal de Saúde, situada no prédio da Secretária Municipal de Saúde, 

Av. Plínio Leitão, n° 390, Centro, Monsenhor Tabosa/CE CEP 63.780-000, reuniu-se a 

Comissão Especial de Seleção — CES. composta por Maria Célia Franco do Nascimento 

Madeiro — Presidente: Luiz Carlos Nascimento da Silva - Membro e Virgínia Vitoriano 

Teixeira Lima — Membro Suplente, para dar início aos trabalhos referentes ao 

Chamamento Público n° 07.002/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO DA ENTIDADE DE DIREITO 

PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL, NA ÁREA DE ATUAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE, NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA - CE, OBJETIVANDO O 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME DE URGENCIA, EMERGENCIA E 

INTERNAÇÃO 24HRS NA UNIDADE HOSPITALAR - HOSPITAL E 

MATERNIDADE FRANCISQUINHA FARIAS LEITÃO, QUE ASSEGURE, EM 

CONJUNTO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTENCIA 

UNIVERSAL., sob o processo Administrativo n° 07.002/2023. A Comissão Especial de 

Licitação iniciou a sessão registrando a presença do INSTITUTO ROSA BRANCA, 

inscrita no CNPJ n° 10.962.062/00001-38, representado pelo Sr. ANDERSON FARIAS 

PINTO, portador do CPF n° 085.028.377-96. Uma vez recebidos os envelopes de 

Documentos de Habilitação e Programa de Trabalho, a Comissão Especial de Seleção — 

CES tomou imediatamente as medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade dos 

envelopes do Programa de Trabalho, lacrando-o em invólucro apartado do Processo. 
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estando este devidamente rubricado pela Comissão e pelo representante do INSTITUTO 

ROSA BRANCA. Analisada a referida documentação de credenciamento, o Sr. Anderson 

Farias Pinto encontra-se credenciado para o presente certame. Em seguida, a Comissão 

procedeu com a abertura do envelope "I" — Documentos de Habilitação. Ato continuo, 

juntamente com o representante do INSTITUTO ROSA BRANCA presente à sessão, 

rubricou toda a documentação. Após análise criteriosa, a Comissão divulgou o seguinte 

multado: INSTITUTO ROSA BRANCA apresentou toda a documentação de habilitação 

de acordo com as exigências do instrumento convocatório e foi declarada HABILITADA 

para o presente certame. Após a divulgação do resultado o Presidente da Comissão 

Especial de Seleção — CES indagou o Sr. Anderson Farias Pinto se o mesmo teria a 

intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão. Tendo o mesmo, desistido 

expressamente do direito ao prazo recursal, previsto no Art. 109, inciso I, alínea "a" da 

Lei de Licitações vigente, onde a Comissão consignou o ato de desistência na Ata, e 

passou para a fase de julgamento do Programa de Trabalho. A Comissão procedeu à 

abertura do envelope 2 que continha as propostas técnicas e financeiras. Após análise da 

comissão constatou-se que o Programa de Trabalho apresentado pelo Instituto estava de 

acordo com as especificações do Edital, cumprindo assim a pontuação máxima diante o 

solicitado, atendendo a proposta de modelo gerencial, propostas de atividades voltadas a 

qualidade. Ato continuo foi lido em voz alta o preço ofertado pelo INSTITUTO ROSA 

BRANCA no VALOR GLOBAL DE R$ 6.635.999,16 (SEIS MILHÕES SEISCENTOS 

E TRINTA E CINCO MIL NOVESCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS). O resultado do Julgamento será publicado nos portais do 

município e TCE, bem como nos moldes do artigo 131, § I° da Lei Orgânica do município 

de Monsenhor Tabosa, de 05 de abril de 1990. Conforme estabelece a legislação em vigor. 

O presidente da Comissão, novamente perguntou se o representante iria interpor recurso 
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contra a decisão tomada, desta vez com fulcro no art. 109, inciso I, alínea "h". O 

participante desistiu verbalmente do prazo recursal. Tal desistência foi posta em Ata e foi 

assinada pela Comissão Especial de Seleção —035 e pelo representante do INSTITUTO 

ROSA BRANCA. Nada mais a ser consignado em Ata é encerrada a presente sessão, na 

Cidade de Monsenhor Tabosa/CE, no dia 31 de Março de 2023. 

Maria Célia Franco ascimento Madeiro 
Presidente da Comissão Especial de Seleção — CES 
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Luiz Carlos Nascimento da Silva 
Membro 
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Vitginia Vitoriano Teixeira Lima 
Membro Suplente 
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